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cÂrrllRe MUNTCTPAL DE
MONTEIRO LOBATO

PROTOCOLO
Ne 106/25 27 /02/2025

Nos termos em que dispõem a Lei Orgânica do Município

Legislativo, indico ao Prefeito Municipal:

Disponibilizar um número de whatsapp no setor de
Saúde.

Palácio de Buquira

rNprcAÇAo Ne 36/25

e o Regimento Interno deste

emergência do Centro de

internet-

IUSTIFICATIVA:

A pedido dos

Muitas veze
Nesse caso, a

/^

Rua Maria Luiza Valvano Auricchio, 21 - Centro - CEP 12250-000 - Monteiro Lobato - SP

§ (12)3s79-1 s77 | (12)3979-114s

El camara@monteirolobato.sp. gov-br
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